
經 濟 財 政 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自行政長官於二零二六年四月二十九日作出的批示： Por despacho do Ex.mo Senhor Chefe do Executivo, de 29 de 
Abril de 2026:

吳惠嫻 — 因具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職

務，根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規定》

第五條及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規

定》第八條的規定，其擔任博彩監察協調局局長的定期委任，

自二零二六年五月七日起續期一年。

Ng Wai Han — por possuir idoneidade cívica, experiência e 
competência profissionais adequadas para o exercício das suas 
funções, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), a sua 
comissão de serviço, para o cargo de directora da Direcção de 
Inspecção e Coordenação de Jogos, é renovada pelo período de um 
ano, a partir do dia 7 de Maio de 2026.

二零二六年四月三十日於經濟財政司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 30 de 
Abril de 2026.

辦公室主任　羅志輝 O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

社 會 ⽂ 化 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

第 23/2026 號社會⽂化司司⾧批⽰ Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 23/2026

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第4/2014號行政法規《文化遺產委員

會》第三條第二款及第四條第一款的規定，作出本批示：

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 4/2014 (Conselho do Património Cultural), a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

一、續任張日曦及蔡健龍為第4/2014號行政法規第三條第

一款（三）項及（七）項所指的文化遺產委員會成員。

1. É renovado o mandato de Cheong Iat Hei e Choi Kin Long, 
como membros do Conselho do Património Cultural, a que se 
referem as alíneas 3) e 7) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 4/2014.

二、續任下列人士為第4/2014號行政法規第三條第一款

（八）項所指的文化遺產委員會成員。

2. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conselho do 
Património Cultural, a que se refere a alínea 8) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento Administrativo n.º 4/2014:

（一）蕭志泳； 1) Sio Chi Veng;

（二）邢榮發； 2) Ieng Weng Fat;

（三）楊開荊； 3) Ieong Hoi Keng;

（四）Maria José do Carmo de Freitas； 4) Maria José do Carmo de Freitas;

（五）陸南德； 5) Lok Nam Tak;
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（六）黃婉妍； 6) Wong Un In;

（七）António Rossano de Jesus Monteiro。 7) António Rossano de Jesus Monteiro.

三、委任下列人士為第4/2014號行政法規第三條第一款

（八）項所指的文化遺產委員會成員。

3. São designados os seguintes como membros do Conselho do 
Património Cultural, a que se refere a alínea 8) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento Administrativo n.º 4/2014:

（一）陳浩星； 1) Chan Hou Seng;

（二）林廣志； 2) Lin Guangzhi;

（三）梁倩文； 3) Leong Sin Man;

（四）羅桃； 4) Luo Tao;

（五）施冠雄。 5) Si Kun Hong.

四、本批示自公佈翌日起產生效力。 4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

二零二六年四月二十三日 23 de Abril de 2026. 

社會文化司司長　柯嵐 A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

二零二六年四月二十四日於社會文化司司長辦公室 Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, aos 
24 de Abril de 2026.

辦公室主任　林媛 A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

運 輸 ⼯ 務 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

第 17/2026 號運輸⼯務司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 17/2026

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第27/2026號行政命令第一條第二款的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 27/2026, o Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas manda:

一、轉授一切所需權力予地球物理氣象局局長梁永權或其

法定代任人，作為簽署人代表澳門特別行政區政府簽署《共同

建設地球系統數據國際交換中心（澳門）合作框架協議》。

1. São subdelegados no director dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos, Leong Weng Kun, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar o Governo da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, como outorgante, na assinatura do 
«Acordo-Quadro de Cooperação para a Construção Conjunta do 
Centro Internacional de Intercâmbio de Dados do Sistema Terrestre 
(Macau)».

N.º 18 — 6-5-2026 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11


